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RODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3.' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE 

PROCESSO N.° 	.iLO 	 1 

CÁIXA IL ' 

R E C L A MA NT E : 
TRAMITAÇÃ0 

Endereço  
- 

' 	/ 	- 

ADVOGADO:L..r Jui. 

EndoreÇo  

J 	dO1 

R E C L A. M 400  

Endereço  

tnaereço 

O B J E T O  

AUTUAÇÃO 

Aos 24 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e .................. ................... . ....................... , na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com documentos. 

Eu, 	 Chefe de Secretaria, assino este termo. 
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SETHEG 	
O 

 
Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospita'idade no Est. de Goiás 

DEPARTAMENTO ..JURIDICO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia — Go. 

residente e domiciliado nesta capital, 
• 	• 	 torc. fl. 13 , 	. 	via de séu(s) advogado(s) (MJ), ins- 

crito(s) na OAB, seção de Goiás sob n.° 8 	 . 13... , e com escritório profissional avenida 

Goiás 112, sala 103, centro, Onde receberá as .notificaçes de estilo, vem a presença de V. Exa., propor 

Ação Reclamatória Trabalhista, contra 	........ ......................................................... 2 .............. 

	

• •. 	- 	, estabelecida à 	 1 	- 

.: ............................. ....... .................. , pelos fatos e motivos a seguir: 

Admitido em 	/ 	/ ( 	/ e demitido em 	/ 	04 / 	/ seu salá- 

rio 	 - 	 H- - 

declarou-se optante ao F. G. T. S. 	 . 

	

c vei 	ufC1 
- 	

- ot1 o 	
- 

 
1 O)O 	F.G.T.S., em tOO pCT1C)CiO t]tO1flcdo pTG5Tr 

u e.trE•° e nunc. recebeu saicrio interral nem tao pouco sua carteira 
a'ofissiona1, tendo sido despedida in;justarnente,sem o devicto acerto fic-

cto 	r:jUcL 	2 	- 	Po 	 -- 	- 	----•--' 

Do exposto, requer a notificação da Reclamada, na pessoa de seu representante legal, para 
comparecer em audiência, designada por esta junta, conteste a obrigação se quiser, sob pena de revelia 
e confesso, e finalmente seja julgada procedente a presente, condenando a reclamada ao pagamento de 
Custas processuais, demais cominações legais e as seguintes parcelas: 

13Q ociario 	IiucLo 157 	05 '1? 	 Cr$ 17/4,00 
Di±'erençe. de salarios par 	!LeLor,em dcbro 	Cr$ 13 9 00 
350 horas extras tocto Lieriodo, o/22 	 Cri 728 9 00 
Fenos prop. 08/12 	 Cr 	185,60 
.Asn, Zero um, o s- CrvflTsoo 	din.oir, com acres 
cinio de iu  

Protesta por todos meios de provas em direito permitidas, Inclusive depoimento pessoal da 
Reclamada, e exames periciais. 	 - 

Dá se a presente Ação o valor de Cr$ 	 ( 
----------------- ----------.. ..........................) 

 

Termos em que pede 
Espera deferimento. 

D2 GOIÂNIA 

PROTOCOLO 
-. -T:- 

n t rada . /±_..J3.5 
— N 0 .,3.Q.S 

JUT!ÇA DO TRABALHO 

 

Goiânia, 	./...................................de 197 2....... 

- 	

ADEA JONAS •E ESSA 
Ç?F I2134, - .SC. AI 241v CART. 

Oft jU. 411q0 EM?. EM TUR. HO$P E8T. *b. 



— PR0CAÇ0 PARTICUIR PARA O FÔPLO — 

Pelo presente instrumento particular de Frocuraço, — 

- 	-- 	 .-, 	- 	 - 	- 	- 	e 	•e e,t 	•- 

nomeia(m) e constitue(m) seu(s) bastante Procurador(es), o(s) Sr(s)' 

	

-----, 	- 	------ 

-- 	
------ 	 ---------- 	 --------- 	 — e_--, 	--- 	- 

com escritrio profissional 	Av. Goide n9 112, Salas 103 e 206 9  fones 

2.0022 Ramal 4 e 2.1953, onde receber(o) as notificaç6es de Estilo,' 

ao qaal confere(m) amplos poderespraofroeraeral, para que o(s) 

outorgado(s) promova(m) qualquer ação judicial ere nome do(s) outorgan-

te(s) ou defenda(m) seu(s) interesse(s) em açes contra si propostas,' 

podendo inclusive reconhecer ou impugnar a procedncia de pedidos,tran 

sigir, desistir, receber e dar quitaço, firmar recibos e compromissos 

conciliar ou transacionar na forma dos Artigos 447, 443 e 4-49, do Cdi 

go de Processo Civil, confessar, recorrer, receber intinaçes, descre-

ver bens e estimar valores, assumir cargo de inventariante, arrolar e' 

inquirir testemunhas e peritos, for-malar quesitos 9  requerer vistorias' 

e perícias, propor medidas preventivas- e cambelares, firmar acordos ex 

tra-judiciais, requerer alvarás judiciais, retificar em fias, promover 

representaçes, enfim praticar todos e quaisquer a-tos por mais especi-

ais que sejam no sentido de aseesurar o(s) interesse(s) do(s) outorgan 

te(s), em carater mais específico para propor -- 	--- 	-- 	-- --------------' 

	

e. -- 	

------ ------------ - 	 -_ --- 	 - 

e 	 CC - 	 1 	 O 	 a 	 e 	 - e 	 . 	e, - • 	e 	e 	 11 	-e 	-Ae 	•.e4 

culta(m) ainda o substabelecamento dos poderes deecritos' 

nest

to, com ou em reservas de laumis para si. 

/ - 	 --' 	--- 	- 	de 	 ___ 	de 19 -- 
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PODEal JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JWATA DE C3rCL14ÇÃO E JULGAMENTO 

EOTF1CÇÃO tj,o 

Hotel IoCha Ltda. 

ua 74, nQ 262—Bairro Popular 

e. a 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

l.arilene 'itveiru 	n;os 

Fica V. 	notificado, pela orerente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, á .....................açnCívico ..06—Centro 

........................, áS 	.J!9.L9 	........................................................................................) 
horas do dia 22 	.........YI.°

....
r........

) do mês de JUh07 5 

para audiência relativa à reclamação constante da cópía anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou estemunhas, estas no máximo de 3 (t r é s). 

O nêo comparecimento de T. S. ; referida auciiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fate. 

Nesta audiênc.a deverá V. s.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cuj declarações obrigarão o preponente. 

,24 de 	 de 1975 

Chefe d Secretaria 

- q 
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Proc. n 1054/75 	aud. 227_75 
EMPRÊSA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TLËGR4FOS 

URASiL CORREIO 

Aviso de Recebimento 

Este "A.R" deve ser devolvido a 

JUfltdeCeJUlirt 
oLCORREIc5RA 	i 

Fotj, ri. 120 
Rua - Numero - Aparta mena - O NA - 

G-o j n ia 
Cidade 

EStado 

BR4 

Egt parte deva seq PrOCrhChida peso ~etan ire  

730-006045 - 105 x I48rnm. 



PODER-JUDICIÁRIO 
- JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDNCIA RELATIVA AO PRO. Ng JCJ- 
 

Aos 22 o dias do mês de 	 do ano de 19 	, ás 	horas, 
em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de ConcillaçAo e Julgamento de CJj - 

sob a presidência do Dr. 	 'iija e 
MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Ny de 0as 
Vogal representante dos empregadores, e Srbas -I- j ,-  G dA-- 
Vogal representante dos empregados, para 	 da angtrç-'ac e n.loaoontr' rec1amaço ajuizada por 	rr - 

	0 contra 
relativa a - dote? Rocha Ltda 	 etc. 

no valor de Cr$ 2: .012, 72 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

oc~nte aiha. 

A seguir, no tende co:nparecjdo o rec- 	:roe:te at 
d±ncja, aesar de se ter concedj:ç c ,  prazo de tc?erncja de ? 
minutos, resçi-, esta JCJ. de o or votaçc maii'p, 

d 
terminar o ar ivamrto de su relamaço. 

pelo recl ait 	o valor de CriS,94 ?  dispensada 1 

na forma da Lei n 5.584/70 ( percebia menos do dobro do sais-' 
rio m1nirnc recrional 

 

Na mais 	 z 

. 
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